
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 0135/2023, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  PONTO  FACULTATIVO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA/RN,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art.1º Fica decretado ponto facultativo os dias 20/02/2023 (segunda-
feira);  21/02/2023(terça  feira)  e  22/02/2023(quarta  feira  de  cinzas),
alusivos ao período de carnaval, nos Órgãos da Administração Pública
Municipal  Direta  e  Indireta  do  Poder  Executivo,  retornando  as
atividades normais no dia 23/02/2022.

Art. 2º Excetuam-se deste, as atividades consideradas essenciais e de
interesse público.

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA
Prefeita Municipal
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